INDICAÇÃO Nº 
2024
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a doação de um ônibus para o Município de Tapiraí.

JUSTIFICATIVA





A razão básica para o transporte de paciente para um outro município é a necessidade de cuidados adicionais (tecnologia e/ou especialistas), não disponíveis no local onde se encontra. Ou seja, o transporte inter-hospitalar é realizado sempre que se necessite de maiores recursos humanos, diagnósticos e terapêuticos, que não estão presentes no hospital de origem.





A comunidade de Itapiraí diariamente precisa deslocar-se até a cidade vizinha de Sorocaba, ou mesmo até municípios mais longínquos, como Campinas e São Paulo, em busca de atendimento. 





Ocorre que os munícipes não dispõem de recursos para suportar às despesas necessárias com esse deslocamento e, por conseguinte, a realização do transporte fica a cargo do Poder Executivo, que carece de um veículo apropriado para o atendimento da crescente demanda.

Diante do exposto, e buscando atender justa reivindicação do nobre Vereador Gerson Luiz Glasser, consignada no Ofício nº 050/2005/JVM, que nos foi encaminhado, solicitamos, através da presente,  a adoção das competentes medidas com vistas ao acolhimento do pedido emanado da comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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